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Poder Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal
Avenida Presidente Getúlio Vargas, 2639,  Centro, CASTANHAL - PA - CEP: 
68745-000
Telefone: (91) 3205-3860
2civelcastanhal@tjpa.jus.br

Número do Processo Digital: 0808168-72.2025.8.14.0015 
Classe e Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) - Administração judicial (9558) 
REQUERENTE: HILEIA INDUSTRIAS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS S A e outros  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES – ARTIGO 7º, § 2º DA LEI 11.101/2005 – 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL HILEIA INDUSTRIAS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS S.A. 

 

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES E CONVOCAÇÃO – ARTIGO 7º, §2º DA LEI Nº 
11.101/2005 – COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 11.101/05), 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA HILEIA INDUSTRIAS DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS S.A, PROCESSO Nº 0808168- 72.2025.8.14.0015. Ao MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA, Dr. Francisco Daniel Brandão Alcântara, 
informa a todos os interessados e credores, na forma da lei, que: (i) RELAÇÃO DE CREDORES: A 
Administradora Judicial POTIGUAR & LOBATO ADVOCACIA (CNPJ nº 07.898.963/0001-01), 
representado por ALEX LOBATO POTIGUAR (OAB/PA 13.570) e KLERYSSON ALFAIA 
DAMASCENO (OAB/PA 24.545), apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, §2º da Lei 
11.101/05, disponível no website da Administradora Judicial (https://rjhileia.com.br/) na forma da Lei e 
do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal; (ii) PRAZO PARA 
IMPUGNAÇÃO: Os credores, o devedor ou seus sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo de 10 
dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de Credores, 
apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou 
classificação de crédito relacionado, nos termos do art. 8º da Lei nº 11.101/2005; (iii) ACESSO A 
INFORMAÇÕES: Os indicados no art. 8º, da Lei nº.11.101/2005, terão acesso às informações que 
fundamentaram a elaboração da relação de credores, por consulta à Administração Judicial, via e-mail, 
no endereço hileia@potiguarelobato.adv.br. Castanhal/PA, 10 de março de 2026.
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